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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
  A Comissão de Licitação do Município, através do IPMT, consoante 
autorização do Sra. MARIRLEY MODESTO DE SOUZA Presidente do IPMT,na qualidade 
de ordenadora de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS, ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E OPERACIONAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO IPMT DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ.  
 
 
 
   

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 

  A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o 
art. 13, inciso III e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
 
 Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de 
implantarmos tais ações a serem desenvolvidas junto ao Instituto de Previdência 
Municipal de Tucumã, por não dispormos na nossa estrutura organizacional, um quadro 
de profissionais habilitados no setor indicado. 
 

A contratação do escritório D SAMPAIO T MOREIRA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTABIL faz-se necessário em virtude da contração de empresa para a 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria contábil, 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional.  

 
A multiplicidade de obrigações e as exigências legais de prestação de contas 

demandam caso ocorram erros técnicos. Por outro lado, a constante mutação dos 
procedimentos operacionais dos órgãos fiscalizadores obriga permanente atualização 
técnica. Nesse sentido, a contratação objetiva multiplicar esse conhecimento para os 
componentes da administração pública municipal. 

 
A presente contratação visa dar sustentação às atividades mencionadas, com a 

função de orientar, disciplinar e fiscalizar a execução dos serviços técnicos, zelar pela fiel 
observância dos princípios de ética e disciplina, bem como pugnar pelo aperfeiçoamento 
das prestações de contas. 
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RAZÕES DA ESCOLHA 

  
 A escolha recaiu na empresa D SAMPAIO T MOREIRA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTABIL, em consequência na notória especialização do seu quadro de 
profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros Municípios, além da sua 
disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração 
Municipal. 
 
 Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei de nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível. 
 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a 
inexigibilidade “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”.  
 

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante 
disposição do art. 13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de 
assessorias ou consultorias técnicas.  
 

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, 
mormente em se tratando se realização de assessoria e consultoria técnica, bem como o 
patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas, inegavelmente a Lei de 
Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade de licitação. Ademais, para a 
configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de ditos 
serviços singulares, imprescindível é a notória especialização da empresa a ser 
contratada. 
 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser 
CONTRATADO, a Lei de Licitações, em seu art. 25, § 1º, estabelece que: 
 

Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
A escolha das propostas mais vantajosas, foram decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a 
realidade mercadológica. 
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A contratação da empresa D SAMPAIO T MOREIRA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTABIL enquadra-se na hipótese de inexigibilidade licitatória prevista 
no art. 25, II, A forma de inexigibilidade de licitação é a prevista na Lei 8.666/93, atendidos 
os requisitos do inciso II do art. 25, é inexigível procedimento licitatório para a contratação 
de serviços técnicos profissionais pela Administração Pública, dada a singularidade da 
atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição. 

 
 Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com D SAMPAIO T 
MOREIRA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL, no valor de R$ 
120.000,00(Cento e Vinte Mil Reais), levando-se em consideração a melhor proposta 
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo. 
 

 
 TUCUMÃ - PA, 18 de Junho de 2021 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 DÉBORA DE SOUZA MARTINS 

Comissão de Licitação 
Presidente 
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